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Toffoli marca paradia 7 retomada da discussao da 22
Instancia

28/10/2019

O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Dias Toffoli, marcou para o préximo dia 7 de novembro a retomada
de julgamento das trés agdes declaratérias de constitucionalidade sobre a execugdo antecipada da pena.
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Toffoli marca para 7/11 retomada da discusséo da prisdo apos 22 insténcia
G.Dettmar/Agéncia CNJ

Até o momento, o relator, ministro Marco Aurélio, votou contra a possibilidade da execugdo antecipada, sendo seguido
pelos ministros Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Ja os ministros Alexandre de Moraes, Luiz Edson Fachin, Luis
Roberto Barroso e Luiz Fux votaram afavor da prisdo em segundainstancia.

O Plenario analisa trés acbes declaratdrias de constitucionalidade (ADCs), protocol adas pela Ordem dos Advogados do

Brasil, pelo PCdoB e pelo Patriota (antigo PEN). As ac6es pedem que o STF condicione o inicio do cumprimento da pena
a0 esgotamento de todas as possibilidades de recurso — trénsito em julgado.

Desde 2016, o Plenério adota o entendimento de que o inicio da execugdo da pena condenatdria apds decisdo de segunda
insténcia ndo viola o principio constitucional da presuncéo de inocéncia.

A discussdo € em torno da constitucionalidade do artigo 283 do CPP, que estabelece: "Ninguém podera ser preso sendo
em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciaria competente, em decorréncia de sentenca
condenatéria transitada em julgado ou, no curso dainvestigacao ou do processo, em virtude de prisao temporéria ou
prisdo preventiva'.

ADCs43,44e54
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